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ACORDO DE COOPERAÇÃO N. 2025/135.0 PROCESSO N. 663868/2024

ACORDO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTREA
CÂMARA DOS DEPUTADOS, A ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA,

OBJETIVANDO A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE TV DIGITAL NA
CIDADE DE JUIZ DE FORA/MG.

Ao(s)dia(s) do mês de AGOS70 de 2025, a CÂMARA

DOS DEPUTADOS, doravante denominada simplesmente CÂMARA, situada na
Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n. 00.530.352/0001-

59, representada neste ato pelo seu Presidente, o Deputado HUGO MOTTА,
brasileiro, residente e domiciliado em Brasília-DF, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, doravante denominada ASSEMBLEIA, com sede

na Rua Rodrigues Caldas, N° 30, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG,
inscrita no CNPJ sob o n. 17.516.113/0001-47, neste ato representada por seu

Presidente, o Deputado Estadual TADEU MARTINS LEITE, e seu Primeiro-

Secretário, GUSTAVO SANTANA, ambos brasileiros, residentes e domiciliados em

Belo Horizonte/MG, e a CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, doravante
denominada CÂMARA MUNICIPAL, com sede na R. Halfeld, 955 - Centro, Juiz de

Fora - MG, inscrita no CNPJ sob o n. 20.431.334/0001-27, neste ato representada

por seu Presidente, o Vereador ZÉ MÁRCIO GAROTINHO, brasileiro, residente е
domiciliado em Juiz de Fora/MG, celebram o presente Acordo, em conformidade

com as disposições do Ato da Mesa n. 52, de 17/10/2012, e, no que couber e na
ausência de norma específica, da Lei n. 14.133, de 1/4/2021, de acordo com as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Acordo tem por objetivo adotar ações conjuntas visando à
transmissão da Rede Legislativa de TV Digital dos partícipes na cidade de JUIZ DE
FORA/MG, por meio do canal consignado à CÂMARA pelo Ministério das

Comunicações, conforme portaria n. 883, de 16 de março de 2016, publicada no
D.O.U de 17 de março de 2016, mediante a cessão de uma subcanalização do canal

de televisão digital para cada parceiro e a instalação de uma Estação de

radiodifusão naquela localidade.

Parágrafo primeiro - Entende-se por Rede Legislativa de TV Digital a

transmissão em multiprogramação, por meio de subcanalizações distintas, dos

sinais de televisão das emissoras legislativas da Câmara dos Deputados, da

Assembleia Legislativa e da Câmara Municipal.
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Parágrafo segundo - Entende-se como subcanalização a utilização de um

ou mais segmentos OFDM (Orthogonal Frequency Division Multiplexing) que
compõem o espectro central de radiodifusão do canal de televisão digital, conforme
modelo aprovado pela Norma NBR 15.601 da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).

Parágrafo terceiro - A CÂMARA, detentora do canal digital consignado

pelo Ministério das Comunicações em JUIZ DE FORA/MG, deverá ocupar a primeira
subcanalização (.1) e tem o direito de uso de sua programação no 13º segmento do

canal (one-seg), em conformidade com os regulamentos do citado Ministério. Os
demais subcanais obedecerão à sequência: TV Assembleia (.2), TV Câmara

Municipal (.3), TV Senado (.4) e Rádio Câmara (.5).
Parágrafo quarto - A Estação de Radiodifusão de Televisão Digital a ser

instalada na cidade de JUIZ DE FORA/MG consistirá de uma torre de transmissão

com toda infraestrutura necessária para a instalação do transmissor, sistema

irradiante e demais equipamentos acessórios, com a função de captar e transmitir,
simultaneamente, os sinais de sons e imagens da televisão digital em canal aberto,

multiplexados em único canal de televisão digital de 6 MHz por meio do recurso de

multiprogramação, conforme as normas técnicas aprovadas pela ABNT.
Parágrafo quinto – Os partícipes, para geração dos programas televisivos,

transmissão dos sinais das respectivas subcanalizações e operação da estação
transmissora, além da legislação constante do preâmbulo, comprometem-se a

cumprir a legislação que regula a atividade de radiodifusão para o Sistema Brasileiro
de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-T) e, em particular, os seguintes normativos e

suas alterações posteriores:
a) Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro
de Telecomunicacões:

b) Decreto n. 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova O

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) Decreto n. 10.401, de 17 de junho de 2020, que altera o Regulamento

do Serviço de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de
Televisão;

d) Decreto n. 10.405, de 25 de junho de 2020, que altera o Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão e outras normas para dispor sobre

execução dos serviços de radiodifusão e o processo de licenciamento de
estações de radiodifusão;

a

e) Decreto n. 10.456, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre

horário de retransmissão obrigatória do programa oficial de informações

dos Poderes da República;

o

f) Portaria do Ministério das Comunicações n. 160, de 24 de junho

1987, que estabelece as qualificações mínimas dos profissionais;

portarias do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
Comunicações ns. 310, de 27 de junho de 2006, que define recursos

de

e

e

de
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acessibilidade na programação de TV; 652, de 10 de outubro de 2006,
que estabelece critérios, procedimentos e prazos para a consignação de

canais de radiofreqüência destinados à transmissão digital do serviço de
radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de

televisão; 24, de 11 de fevereiro de 2009, que estabelece a norma geral

para execução dos serviços de televisão pública digital; 106, de 2 de

março de 2012, que estabelece normas para utilização de

multiprogramação e operação compartilhada com entes públicos nos
canais consignados a órgãos dos Poderes da União; 354, de 11 de julho
de 2012, que regulamenta a padronização do volume de áudio; 112, de

22 de abril de 2013, que aprova o Regulamento de Sanções

Administrativas; 231, de 7 de agosto de 2013, que estabelece regras para

a autorização de alteração de características técnicas; 4, de 17 de janeiro

de 2014, que define procedimentos de consignação de radiodifusão aos

Poderes e órgãos da União; 925, de 22 de agosto de 2014, que

estabelece os requisitos mínimos para elaboração dos projetos técnicos

de instalação de estação e licenciamento; 932, de 22 de agosto de 2014,
que estabelece as condições e os procedimentos de autorização para a

instalação de retransmissoras auxiliares;

g) Portarias do Ministério das Comunicações ns. 6.707, de 28 de

dezembro de 2018, que dispõe sobre o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento das outorgas que não foram adequadamente migradas

do antigo Sistema de Controle de Radiodifusão para o atual Sistema
Mosaico: 4.598, de 9 de setembro de 2019, que dispõe sobre estações de

radiodifusão cujo documento de aprovação de locais de instalação e

utilização dos equipamentos não foram adequadamente migrados do

antigo Sistema de Controle de Radiodifusão para o atual Sistema
Mosaico; 5.589-SEI, de 6 de novembro de 2019, que altera a Portaria MC
nº 26, de 15 de fevereiro de 1996, que contém regras para instalação de
estação transmissora, estúdios e centros de produção de programas;
1.459, de 23 de novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de

licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares; e 1.460, de 23 de

novembro de 2020, que altera e revoga portarias, em decorrência da

publicação do Decreto n. 10.405, de 25 de junho de 2020;
h) Resoluções da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ns.
303, de 2 de julho de 2002, que aprova o Regulamento sobre Limitação

da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na

Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz; 635, de 9 de maio de

2014, que aprova o Regulamento sobre Autorização de Uso Temporário

de Radiofrequências; 596, de 6 de agosto de 2012, que aprova o

Regulamento de Fiscalização; 700, de 28 de setembro de 2018, que

aprova o Regulamento sobre a Avaliação da Exposição Humana а






























